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oBJETo: ContrataÉo de êmpresa espêcializada paru
hospedagem, gerenciamento, manutenção, alimentaÇão do
grupo de páginas eletrônicas e gráÍicas do portal oficial do
órgão. Software dê acesso para diagramação e divulgação do
diário oficial do órgão no site institucional, iunto a Prefeitura
Municipal de Cachoeirinha - TO.

I- RELATÓR@.

Tratam os autos de procedimento administrativo encaminhado a esta

Assessoria JurÍdica para análise e emissão de parecer quanto à possibilidade de

Contratação de empresa especializada para hospedagem, gerenciamento, manutenção,

alimentação do grupo de páginas eletrônicas e gráficas do portal oficial do órgão.

Software de acesso para diagramação e divulgação do diário oficial do órgão no site

institucional, junto a Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO.

A aquisição se dará por dispensa de licitação, nos termos da Lei no

14.133t2021.

Consta nos autos, o Memorando solicitando a aquisição supra com a

meta financeira, Termo de Referência especificando o objeto da demanda, bem como o

relatório de cotação.

Eis o que bastava relatar.

EIT U

Passo a opinar.
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lnicialmente, vislumbro que para a contratação pretendida o Orgão

Público contratante se propõe a utilizar-sê dos critérios da nova Lei de Licitação e

Contratos da Administração Pública - Lei 14.133, de 1 ' de abril de 2021.

A mencionada Lei estabelece novo regime jurídico para as licitaçôes e

contratações públicas, propõe em seus dispositivos a uniÍicação de vários procedimentos

constantes em diplomas lêgais e infralegais que antes tutelavam os procedimentos

licitatórios e os contratos administrativos.

Esclarece-se que a nova Lei adentrou no nosso ordenamento jurídico sem

que lhe fossem instituÍdas uma vacatio lêgis, o diploma legal postergou a revogação da

Lei 8666, de 1993, da Lei n.o 10.520, de 2002, e dos artigos í. " a47 da Lei n.o 12.462, de

2011 , pa'a após 2 (dois) anos da sua publicação.

A escolha pela utilização da Lei 8666/1993 ou da Lei 14.13312021 seÍá

feita pela AdministraÉo responsável pela licitação e contratação. Contudo, Tribunais

Superiores, Juristas e Doutrinadores reconhecem que a Administração Pública deverá, ou

escolher uma ou a outra, e jamais poderá se utilizar das duas normas ao mesmo tempo

em suas contratações, sob pena de trazer insegurança jurÍdica às suas contratações.

Como o diploma é bem recente, tem-se que os Estados do Tocantins,

bem como os demais entes Íederados, ainda não elaboraram seus plocedimentos

administrativos acerca de itens dispostos na nova Lei de Licita@es. Deste modo, a

análise da solicitação da pretensa contratação, se utilizará, de forma subsidiária, quando

necessário, de normativos federais e êstaduais ainda vigentes, e que venham a se

mostrar plausíveis com os ditames da Lei 14.13312021.

Assim, passo à análise jurídica da contratação pretendida.

Preliminarmente, vislumbro que a rigor do Decreto Estadual n.o 4.733, de

07 de fevereiro de 2013, são prescindíveis de envio à Procuradoria Geral do Estado os

casos de dispensa de licitação, conforme o que dispôe a Lei no 14.13312021 , em seu

artigo 75. Por consequência, a análise do controle prévio de legalid
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realizada no final da preparatória pelo órgão de assessoramento jurídico da

Adminishaçáo, a rigor do artigo 53 da nova Lei de Licitaçôes 14.13312021.

A pretendida contrataÉo tem seu fundamento legal no artigo 72 da Lei

14.13312021, que possibilita a Administração a realizaçf,o de processo de contrataÉo

direta, sendo compreendidos nestes casos a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Neste diapasão, convém rememorar os ensinamentos de Ronny Charles

Lopes Tones:

"Quando o Legislador prevê as hipóteses de contratação direta
(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem semprê a
realizaçáo do certame levará à melhor contratação pela

Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao
procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto não sirva ao
eficaz atendimento do interesse público naquela hipótese específica."
(Juspodivm,2010.)

Corroborando neste entêndimento, Joel de Menezes Niebuhr afirma que

"a dispensa de licitação pública ocorre só quando seria possível a competição, porém, se

dessa maneira se procedesse, impedir-se-ia a satisÍaçáo do interesse público." (Fórum,

2O1',t).

Então da análise da doutrina vem também o entendimento de que a

dispensa de uma licitação pública é modo pelo qual se satisfará o interesse público

desejável, porém, a dispensa também estará vinculada a determinado rito ordenado de

atos que deve obediência aos princípios e ritos licitatórios, devendo observar os ditames

procedimentais previstos na norma geral de licitações.

No caso dos autos em análise, observa-se que a Pasta fez levantamento

estimativos de suas necessidades e, após pesquisa de preços, levantou-se que o valor

médio de sua contrataçáo será R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos) sendo este

valor um montante que se enquadra nos requisitos de dispensa de licitaçáo dispostos no

artigo 75, inciso ll da Lei 14.13312021, conÍorme colaciono: -'{2

Art. 75. É dlspênsável a licitação: FÍs.- A
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ç r Éí r. l- para contrataÉo que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00
(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de
serviços de manutençáo de veÍculos automotores:
ll - para contratação quê ênvolva valores inÍêriores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros sêrviços ê

compras.
lll - para contratação que mantenha todas as condiçÕes deÍinidas em
edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se
verificar que naquela licitação: (...)
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Acerca de valores, cumpre informa que os valores referentes as hipóteses

de dispensa foram devidamente atualizadas através do DECRETO No 11.871, DE 29 DE

DEZEMBRO DE 2023, velamos a tabela com novos valores:

Ão DoS VALoRES ESTABELECIDoS NA LEI 14.1ATUAL

Resta, portanto, configurada que em Íazão do valor a presente dispensa

resta expressamente prevista na nova lei de licitações e decreto supramencionado.

A exigência da realização de licitação tem seu nascedouro na Carta

Política de 1988 no artigo 37, inciso XXVI, porém a própria Carta traz a situação da

VALOR ATUALIZADODISPOSITIVO

Art, 6o. caout.
inciso XXll

R$ 239.624.058,í4 (duzentos e trinta e nove milhões seiscentos e vinte ê quatro
mil cinquenta e oito reais e quatorze centavos)

R$ 359.436,08 (trezentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e trinta e seis
reais e oito centavos)Art. 37, § 20

R$ 359.436,08 (trezêntos e cinquênta ê nove mil quatrocentos e trinta e sêis
reais e oito centavos)Art. 70. ca t. inciso lll

R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocêntos e doze reais e dois centavos)Art. 75, caput. inciso I

Art. 75. caput. inciso ll R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos)

Art. 75. caout. inciso lV.
alínêa "c'

R$ 359.436,08 (trezentôs e cinquênta e nove mil quatrocentos e tÍinta e seis
reais e oito centavos)

Art. 7í § 7:
R$ 9.584,97 (nove mil quinhentos e oitenta e quatro reais e novênta ê sete
centavos)

Art. 95. § 20 R$ 1'l .98Í,20 (onz€ mil novecentos e oitenta ê um reais e vinte centavos)

Dispensa n" 002/202,1- Proc. n" 004/2024
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ressalva dos casos especificados em lei, o que se amolda nos termos do artigo 75 da Lei

14.13312021, que apresenta a Administração a possibilidade da dispensável licitação,

para em Íazâo de valores.

Da análise da situação fática aqui disposta, a aquisição pretendida atende

às finalidades precípuas da Administração Pública em suma. Contudo, está se encaixa no

campo discricionário do Gestor, que objetivamente encontra na lei a possibilidade de

escolher o que se afigurará melhor ao caso concreto.

No caso da pretensa mntratação, verifico que se enquadra nas definições

de bens e serviços comuns, conforme definido no artigo 6", inciso Xlll da Lei 14.13312021,

pois seus padrões e qualidades, podem ser objetivamente definidos por meio de

especificações usuais de mercado.

Quanto ao critério de contratação dos serviços a Pasta informa no Termo

de Referência, no item Julgamento, que será selêcionada a proposta mais vantajosa

para a Administração.

Em que pese o debate acerca da melhor proposta ofertado, impende

salientar, que mesmo sendo possível optar-se pela proposta mais vantajosa, a Pasta não

deverá se descuidar do aspecto qualidade, pois nos termos da Novel Lei de Licitações,

não se pode fugir dos parâmetros mínimos de qualidade, estes devem estar bem

definidos quando da mntratação, colaciono o dispositivo da lei:

Art. 34. O lulgamento por menor preço ou maior desconto e, quando

couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a

Administração, atendidos os parâmêtros mínimos de qualidade
definidos no edital de licitação.

Os aspectos dos parâmetros de qualidade e da forma da execução dos

serviços contratados devem estar informados no Termo de Referência, que é documento

necessário para a contratação de bens e serviços. No referido termo deverá conter a

definição do objeto, os quantitativos estimados acompanhados dos preços, os

fundamentos da contratação, o modelo de gestão e fiscalizaeaq ordem de

/ob
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fornecimento/seruiço. Tais elementos, entre outros, descritos no inciso )«lll do caput do

artigo 6' da Lei 14.13312021 devem ser também replicados no instrumento contratual.

Neste aspecto, o teÍmo de referência encontra-se colacionado aos autos,

veriÍica-se que constam todos os elementos descritivos como o prazo da duração do

contrato, e a possibilidade de prorrogação da contratação, a esboço da lei 14.13312021

(inciso XXlll, artigo 6", alínea a).

No que tange a instrução processual, vislumbro que os itens presentes

podem atender aos requisitos dispostos no artigo 18, da Lei 14.13312021. Os autos

processuais apresentam elementos pontuados na lei, nessa fase preparatória, que são: o

termo de referência - que define o objêto e as condições da execução e de pagamento,

traz a justiÍicativa a disponibilidade financeira, contrato, bem como as composições

dos preços, e os instrumentos orçamentários.

Quanto à minuta do contrato, verifica-se que estar em consonáncia com

ordenado pela Lei 14.13312021, atendendo as finalidades a que se destina, nos moldes

do termo de referência proposto e da novel Lei de Licitaçóes.

Por fim, recomenda-se que quando da realização da contratação sejam

observados os aspectos legais de habilitação jurídica e de habilitação fiscal (certidões

válidas), principalmente no que tange aos requisitos dispostos em leis especiais, como a

legislação trabalhista, nos termos dos artigos 62 a a.t.65, artigos 66 e artigo 67 e art. 68

daLei 14.1331202'1.

De outro noúe, considerando que a escolha da pretensa contratada Íaz

parte dos atos finais do procedimento, orienta-se que, por ocasiáo da escolha do melhor

proponente, seja juntada uma justificativa demonstrando a vantajosidade da contratação.

lr - coNcLusÃo.

d
Pelo exposto, abstendo-se quanto à apreciação dos aspecto eren tes à'r

conveniência e oportunidade, e cingindo-se à análise do mérito legal d ntra çã
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direta, e desde que atendidas às ressalvas destacadas no presente opinativo, reputa-se

não haver óbice ao prosseguimento do feito.

Ressalta-se que foge da competência da parecerista se imiscuir em

searas de conhecimento que são de natureza técnica, assim os relatórios de valores e de

evidências de qualidade técnica dos bens e serviços adquiridos, não foram analisados

neste parecer, razão pela qual a equipe técnica deverá atentar-se nestes aspectos.

É o parecer, s.ml

Remeta-se a autoÍidade superior para apreciação e decisão de prosseguimento.

CachoeirinhaffO, 12 de janeiro de 2024.
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